
 
 
 

 
 
 

OFÍCIO Nº 102/2023 – UCCI / MPES / CMA / UFES / OAB-ES / ROTARY / ACISA 
 

Alegre/ES, 30 de maio de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Matheus Leme Novaes 
Promotor de Justiça 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Carlos Renato Viana 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alegre 
 
À Senhora 
Louisiane de Carvalho Nunes 
Diretora do Centro de Ciências Agrárias e Engenharias da UFES (CCAE) 
 
À Senhora 
Taís Cristina Bastos Soares 
Diretora do Centro de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde da UFES (CCENS) 
 
Ao Senhor 
Fagner da Rocha Rosa 
Presidente da 7ª Subseção da OAB/ES (Alegre) 
 
Ao Senhor 
Valdenir Ferreira Vital 
Presidente do Rotary Club de Alegre 
 
Ao Senhor 
Cleber Ferreira Garcia 
Presidente da Associação Comercial, Industrial e de Serviços de Alegre - ACISA 
 
Processo n/a 
 
Assunto: Solicita a indicação de membros para a composição do Conselho de Transparência 
Pública e Combate à Corrupção. 
 
Referência: Decreto Municipal nº 12.797/2022 / Conselho de Transparência Pública e 
Combate à Corrupção. 
 
Prezados(as) Senhores(as), 
 
Por meio do Decreto nº 12.797, de 24 de outubro de 2022, foi instituído o Conselho de 
Transparência Pública e Combate à Corrupção do Município de Alegre, órgão colegiado, 
propositivo e consultivo, vinculado à Unidade Central de Controle Interno, tendo como 
finalidade sugerir e debater medidas de aperfeiçoamento dos métodos e sistemas de controle 
e incremento da transparência na gestão da administração pública, estratégias de combate 
à corrupção e à impunidade. 
 



 
 
 

 
 
 

As regras de composição do referido Conselho encontram-se delineadas no artigo 3º do 
Decreto Municipal em referência, o qual dispõe o seguinte: 
 

Art. 3º - O Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção, 
presidido pelo Controlador Geral do Município, será composto por 
representantes da Administração Pública Municipal, por Autoridades 
Convidadas e por representantes da sociedade civil organizada, na condição 
de conselheiros, titulares e seus respectivos suplentes, designados por ato 
do Prefeito Municipal, distribuídos da seguinte forma: 
 
I - entre as autoridades do Poder Executivo Municipal: 
 
a) o Controlador Geral do Município; 
b) o Secretário Executivo de Finanças e Planejamento; 
c) o Secretário Executivo de Administração; 
d) o Procurador Geral do Município; 
e) o Secretário Executivo de Governo; 
f) o Superintendente de Ouvidoria e Participação Social. 
 
II - entre as autoridades públicas convidadas: 
 
a) um representante do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - 
MPES; 
b) um representante da Universidade Federal do Espírito Santo - UFES; 
c) um representante da Câmara Municipal de Alegre - CMA. 
 
III - entre os representantes convidados da sociedade civil: 
 
a) um representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 
b) um representante do Rotary Club de Alegre; 
c) um representante da Associação Comercial, Industrial e de Serviços de 
Alegre - ACISA. 
 
§1º - O Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção contará 
com uma Secretaria-Executiva, que será exercida pelo Diretor de Integridade 
e Transparência, hierarquicamente subordinado à Superintendência de 
Ouvidoria e Participação Social, integrante da estrutura da Unidade Central 
de Controle Interno. 
 
§2º - Os representantes de que tratam os incisos II e III serão indicados pela 
chefia da respectiva entidade, que poderá substituí-los a qualquer tempo, de 
acordo com a conveniência e oportunidade. 
 
§3º - Os representantes indicados pelos órgãos e entidades mencionadas nos 
incisos II e III deste artigo exercerão mandato de dois anos, admitida uma 
recondução. 
 
§4º - Os conselheiros suplentes exercerão a representação nas hipóteses de 
ausência ou impedimento dos respectivos titulares, e os sucedem no caso de 
vacância. 

 
Dessa forma, visando a adequada formação do Conselho de Transparência Pública e 
Combate à Corrupção, assim como diante da necessária urgência na indicação de membros 
titulares e suplentes para a composição do colegiado, haja vista periódicas avaliações de 



 
 
 

 
 
 

transparência e participação social estarem previstas para o segundo semestre do corrente 
ano, SOLICITAMOS, encarecidamente, a urgente indicação de dois representantes (titular 
e suplente) para participação do Conselho em comento. 
 
Particularmente, em relação ao Campus de Alegre da Universidade Federal do Espírito 
Santo, por ser dividido em 2 (duas) unidades acadêmico-administrativas, deverá, de forma 
consensual entre as Diretorias, indicar apenas um representante titular e um suplente para 
comporem o Conselho em questão. 
 
Cumpre frisar que, nos termos do artigo 6º do referido Decreto, a indicação e a manutenção 
de membros no Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção ficam 
condicionadas à comprovação de reputação ilibada e de vínculo formal direto dos indicados, 
na condição de membro, dirigente, servidor, empregado ou associado, com a organização 
detentora do mandato. 
 
Contando com a colaboração e presteza de todos os envolvidos, lembramos que a Unidade 
Central de Controle Interno, coloca-se à disposição para maiores esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

KASSIO VALADARES AMORIM 
Controlador Geral do Município 

Decreto Municipal nº 11.581/2020 
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